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INDICAÇÃO Nº____/ 2 0 2 5 

 

 

Ao Exmo. Sr. Vereador  

Elvandro Maciel da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

O Vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso I do art. 191 

c/c com o art. 192 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante V. Exa., 

satisfeitas as formalidades regimentais vigentes, solicita que seja encaminhada a presente 

INDICAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO SECRETARIO DE OBRAS SR. JORGE FÉRES 

FILHO, que sejam tomadas as providências necessárias para a instalação de iluminação 

pública na academia ao ar livre localizada no bairro Inconfidência II. 

A solicitação atende à demanda dos moradores da comunidade, que 

utilizam o espaço para atividades físicas no início da manhã e no período noturno, sendo a falta 

de iluminação um fator que compromete a segurança e a plena utilização do local. 

Além de incentivar hábitos saudáveis, a melhoria na iluminação 

contribuirá para a valorização do espaço público, ampliando seu uso pela população em 

horários diversos e promovendo maior sensação de segurança. 

Na certeza de contar com a atenção de Vossa Senhoria, agradeço 

antecipadamente e renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 18 de julho de 2025. 

 

 

MÁRIO LÚCIO BRAMBILA 
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